
Ofício Circular  nº 00X/2024

Oficio Circular  CEDCA Nº  006/2024

À Secretaria Municipal de Assistência Social

C/C para Presidente do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente

ASSUNTO: Convite para participar do Seminário Estadual de Abertura do curso de Formação Continuada de

Conselheiros Tutelares e Conselheiros dos Direitos da Criança e do Adolescente do Ceará

Fortaleza, 15 de fevereiro de 2024,

Senhor(a) Secretário(a),

Cumprimentando  cordialmente  V.Sa,  vimos  pelo  presente  convidar  representantes  desse  municipio  a

participar  do Seminário  Estadual  de  abertura  do  Curso  de  Formação  Continuada  de  Conselheiros

Tutelares e Conselheiros dos Direitos da Criança e do Adolescente do Ceará, promovido pelo Conselho

Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente CEDCA-CE, com apoio da Secretaria da  Proteção Social –

SPS em parceria  com o  Instituto  Desenvolvimento,  Estratégia  e Conhecimento  – IDESCO,   e Escola  de

Conselhos do Estado do Ceará – ECONCE.

A iniciativa visa atender ao que prevê o Projeto “Formação Continuada de Conselheiros Tutelares e de

Direitos da Criança e do Adolescente do Ceará” com Instrumento Nº 1278469 e Termo de Fomento 05/2023,

com  recursos  do  Fundo  Estadual  para  Criança  e  Adolescente  -  FECA,  cujo  objetivo  é  desenvolver

capacidades técnicas e competências dos Operadores do Sistema de Garantia de Direitos, em especial, dos

Conselheiros Tutelares e Conselheiros de Direitos da Criança e do Adolescente.

.  Referido Seminário se realizará no dia 27 de fevereiro de 2024 das 08h às 17h no auditório João Frederico

Ferreira Gomes na Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.  Anexo – 6º andar e as inscrições vão

impreterivelmente até o dia 23 de fevereiro através do link: https://forms.gle/CBACYZd13Rd7K2Ai7.

Outrossim esclarecemos que os representantes do município deverão ser:  1.Secretaria(a) de Assistência

Social Municipal ou a quem  for indicado pela gestão; 2. O(a) Presidente do CDMCA ou quem possa

representar e 3. Um(a) Conselheiro(a) Tutelar chancelado pelo colegiado local. Em nenhuma hipótese

as vagas serão permutadas.

Isto posto, e certos de contar com vossa presença, renovamos protestos de estima e consideração, ao tempo

que informamos que será servido almoço e lanche vespertino aos participantes credenciado(a)s.

Atenciosamente,

___________________________
 Maria da Conceição Nunes

Secretaria Executiva do CEDCA

_____________________________
 Maria Andréa Luz da Silva

Coordenadora Técnica do Projeto

https://forms.gle/CBACYZd13Rd7K2Ai7

